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Na quarta parte nova os campos ira 
E se mais mundo houvera li chegara. 
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POLÍTICA. 

REVNO UNIDO DE PORTUGAL, BRAZIL, E ALGARVES. 

Decreto de creaçaõ de novos officios na Alfândega do 
Rio-de-Janeiro. 

J^ENDO-me presente a necessidade, que ha, de se 
creârem vários officios na Alfândega desta Corte, para 
melhor, e mais prompta expedÍ9aõ dos despachos delia, 
que de tal sorte tem crescido, pelo progressivo augmento 
do Commercio, que he impracticavel o poderem ser 
aviados com a actividade que exige o interesse dos Nego­
ciantes e do Publico, e com a fiscaliza9aõ conveniente 
dos meus Reaes direitos, conservando-se o pequeno 
numero de officiaes, que ella hoje tem, e que éra somente 
proporcionado em outros tempos, em que naõ estava esta­
belecida a franqueza do commercio, e a communicaçaõ di-
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rectacom todos os portos da Europa; hei por bem crearna 
mesma Alfândega mais dous officios de escrivaens da 
Meza Grande, um de Conferente da Porta e um de Feitor 
da Meza de Abertura; todos com a natureza de ser­
ventias vitalícias; e sou outro sim servido, que cada um 
dos escrivaens da Meza Grande, nomeados para os dous 
officios de novo creados, vença annualmente o ordenado 
de oito centos mil reis, sem emolumentos, em quanto nao 
vagar o antigo, que actualmente está servindo, Miguel Joaõ 
Meyer, e que vereficada a vacatura deste fique cessando 
o mencionado ordenado, e sem dependência de outro 
despacho todos os três escrivaens repartam entre si os 
emolumentos, e tenham os mesmos vencimentos com 
igualdade. O Conselho da Fazenda o tenha assim enten­
dido, e faça executar com os despachos necessários. 
Palácio do Rio-de-Janeiro em 19 de Maio, de 1818. 

Com a Rubrica de Sua Majestade. 

Decreto de creaçaõ de Meza do Consulado na Alfân­
dega do Rio-de-Janeiro. 

Tendo determinado no Alvará de 5 de Abril do corrente 
anno, que todos os gêneros paguem por salda dous por 
cento de Consulado, e sendo necessário estabelecer o me-
thodo desta arrecadação com exacçaõ, simplicidade e 
facilidade, para que os meus fieis vassallos tenham 
prompta e desembaraçada expedição no embarque das 
mercadorias, e gêneros que exportam, sem prejuízo da 
minha Real fazenda, na arrecadação dos direitos; Hei 
porbemcrear na alfândega desta Corte, uma Meza, que se 
denominará do Consulado da Saida, composta de um escri­
vão, um recebedor, dous feitores, e dous guardas, vencendo 
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de ordenado em cada um anuo, o Escrivão e o Recebedor 
oito centos mil reis; os feitores seiscentos mil reis, sem 
levarem emolumentos pelos despachos, e os guardas á 
razaõ de 640 reis por dia. Nesta Meza, que se collocará 
no lugar da Alfândega, que for mais desembaraçado, e 
commodo âs partes, iraõ ellas fazer o despacho dos seus 
gêneros, declarando a qualidade, e quantidade, e pagando 
os direitos de dous por cento do preço corrente, e 
fazendo-se dous bilhetes na forma uzada na Alfândega, 
se entregará um ao despachante para sua resalva, e para 
acompanhar o embarque dos gêneros, ficando outro na 
Meza, e lançado pelo escrivão no competente livro; e 
no meio e fim do mez, virá o Recebedor entregar ao 
Thesoureiro da Alfândega os rendimentos, com a conta 
extrahida do livro, e com os bilhetes, para se remetter 
ao Real Erário, com os rendimentos geraes, com addiçaõ 
de renda especial dos direitos de salda, fazendo o 
Escrivão da Meza Grande a competente carga ao 
Thesoureiro do sobredicto rendimento. Para a percepção 
e arrecadação se fará na Alfândega em cada mez uma 
lista dos preços correntes dos gêneros, que se custumam 
embarcar, pela qualidade media entre o baixo e o subido, 
pelo modo mais authentico e legal, a qual se reformará 
todos os mezes, no que for necessário, por poder haver 
variedade de preço em algum gênero. Os capitaens e 
mestres das embarcaçoens, quando vierem á Meza 
requerer o seu despacho de salda, apresentarão um 
mappa circumstanciado, de toda a carga que levam, e 
o livro do portaló, ou do contramestre, e conferindo-se 
ambos com os despachos, e achando-se exactos, e tendo 
os mestres jurado a verdade de suas declaraçoens, se lhes 
dará um manifesto legal e authentico, para apresentarem 
nas alfândegas do seu destino. O Conselho da Fazenda 
o tenha assim entendido e o faça executar com os des-
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pachos necessários. Palácio do Rio-de-Janeiro, em 7 de 
Julho de 1818. 

Com a Rubrica de Sua Majestade. 

Decreto sobre os Feitores do Pateo da Alfândega. 

Constando na minha Real presença serem necessários 
dous Feitores no Pateo da Alfândega desta Corte, para 
cuidarem no bom, fácil e seguro arranjamento da entra­
da e salda das mercadorias que nella entram; hei por bem 
crear dous lugares de Feitores do Pateo e Porta da Alfân­
dega desta Corte, com 400.000 reis d'ordenado cada uni 
por anno. O Conselho da Fazenda o tenha assim enten­
dido e faça executar com os despachos necessários. 
Palácio do Rio-de-Janeiro, em 7 de Julho, de 1818. 

Com a Rubrica de Sua Majestade. 

Alvará concedendo aposentadoria passiva aos mercadores 
da Cidade do Rio-de-Janeiro. 

Eu El Rey faço saber aos que o presente Alvará com 
força de Ley virem; que, tendo consideração ao favor, 
que mereciam os mercadores estabelecidos nesta Corte, 
para naõ serem despejados das casas e lojas de sua 
habitação e commercio, por causa dos graves damnos, 
que receberiam com as repentinas mudanças; e também 
a ser oneroso, que se marcasse o armamento determinado 
pelos Estatutos da Meza do Bem Commum; fui servido, 
conformando-me com o parecer da Real Juncta do 
Commercio, Agricultura, Fabricas, e Navegação deste 
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Reyno do Brazil e Dominios Ultramarinos, em con­
sulta que sobre esta matéria subio á minha Real Pre­
sença, de ordenar pela minha immediata e Real reso­
lução de 18 de Julho de 1809, que os mercadores, sendo 
matriculados pela mesma Real Juncta, tivessem proviso­
riamente nesta Corte, e gozassem o privilegio de apozen-
tadoria passiva, nas casas e lojas em que habitassem «u 
conservassem seu negocio, ficando porém salvos os direi­
tos dos proprietários dellas; o qual privilegio novamente 
confirmei, pela outra minha immediata e Real Resolução 
de 16 do corrente mez de Janeiro deste anno, tomada 
igualmente em consulta do dicto Tribunal; e hei por 
bem que assim se observe e guarde. 

Pelo que mando á Meza do Desembargo do Paço e da 
Consciência e Ordens; Presidente do meu Real Erário; 
Regedor da Casa da Supplicaçao; Conselho da Minha 
Real Fazenda; Real Juncta do Commercio, Agricultura, 
Fabricas, e Navegação, e a todos os mais Tribunaes, 
Ministros de Justiça, e Pessoas a quem o conhecimento e 
execução deste Alvará pertencer, o cumpram e guardem, 
e façam inteiramente cumprir e guardar como nelle se 
contém, naõ obstante quaesquer leys em contrario, que 
todas hei por derogadas, para este effeito somente, como 
se de cada uma fizesse especial menção. E este valerá 
como carta passada pela Chancellaria, ainda que por ella 
naõ passe, e o seu effeito haja de durar mais de um anno, 
sem embargo da Ordenação em contrario. Dado no Rio-
de-Janeiro, aos 31 de Janeiro de 1818. 

REY. 
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Decreto de Perdão ao Marquez de Loulé. 

Tendo-se apresentado, ante Mim, Agostinho Jozé de Men­
donça, usando do indulto, que por meu Real decreto de 20 
de Março do corrente anno lhe concedi, de estar no Reyno, 
pedindo e resignando-se a tudo que fosse da minha Real 
vontade e supremo poder; e considerando que por elle se 
entregar á minha justiça de um modo que nao pôde ser­
vir de exemplo em similhantes casos, Eu tenho justo 
motivo para só me lembrar a seu respeito da minha Real 
grandeza; hei por bem de meu motu próprio, e poder 
Real, rehabilitállo e conceder-lhe as honras, mercês e 
bens de que gozava, em quanto estava no meu Real ser­
viço, ficando em esquecimento o facto, e sem effeito a 
sentença contra elle proferida, em 21 de Novembro, de 
1811; salvo porém as alienaçoens que tiver havido neste 
meio tempo, e aquillo em que houver prejuízo de terceiro; 
e revogo para este effeito somente quasquer leys ou dis-
posiçoens em contrario. Os Governadores do Reyno de 
Portugal, a Meza do Dezembargo do Paço de Lisboa e 
do Rio-de-Janeiro o tenham assim entendido e focam 
executar, participando aonde convier. Palácio da Boa-
Vista, em 29 de Agosto de 1818. 

Com a Rubrica de Sua Majestade. 

Avizo, para o Marquez de Loulé. 

Illustrissimo e Excellentisimo Senhor,—El Rey Nosso 
Senhor, por effeitos de sua Real grandeza, houve por 
bem rehabilitar a Vossa Excellencia concedendo-lhe as 
honras, mercês e bens de que Vossa Excellencia gozou, 
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em quanto estava no seu Real serviço, ficando no esqueci­
mento e sem effeito a sentença contra Vossa Excellencia 
proferida.- e me ordena que assim ó faça constar a Vossa 
Excellencia para sua intelligencia, e para que se ache 
Vossa excellencia hoje presente, na festa que se ha de 
celebrar na Capella da Real Quinta da Boa-Vista. Deus 
guarde a Vossa Excellencia. Paço em 29 de Agosto de 
1818. 

THOMAZ A N T Ô N I O DE VILLANOVA PORTUGAL. 

Senhor Marquez de Loulé. 

Aviso sobre o Perdão dos desertores em Portugal. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor,—El Rey Nosso 
Senhor manda declarar a Vossa Excellencia, para sua 
intelligencia e execução, que o perdaõ concedido por de­
creto de 19 de Agosto de 1817, cujos exemplares acom­
panharam o Avizo expedido ao Marechal General Marquez 
de Campo Maior, em data de 14 de Fevereiro do pre­
sente anno, debaixo do N°. 95, a todos os desertores, que 
dentro de determinado prazo se apresentassem ás autho-
ridades militares, comprehende, e se deve extender tam­
bém aos que se achavam prezos, e ja sentenciados pelo 
crime de deserção, como Sua Majestade foi servido per-
mittir no seu Real indulto de 8 de Março de 1816. Deus 
guarde a Vossa Excellencia. Palácio do Governo em 26 
de Novembro de 1818. 

D. M I G U E L P E R E I R A FORJAZ. 

Senhor Francisco de Paula Leite. 

V O L . XXII. N«. 128. B 
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ESTADOS U N I D O S . 

Mensagem do Presidente a ambas as Casas do Congresso. 

Compatriotas do Senado e da Casa dos Representantes. 
As felizes circumstancias, em que tendes de começar os 
deveres da presente sessaõ, aleviarao o pezo inseparável 
do alto encargo, que vos he confiado. Os fructos da terra 
tem sido extraordinariamente abundantes; as rendas 
publicas tem excedido a mais favorável anticipaçaõ; e 
se conserva com as naçoens estrangeiras paz e amizade, 
sob condiçoens justas e honrosas á nossa pátria. Por 
estas bençaõs inestimáveis naõ podemos deixar de ser 
gratos áquella Providencia, que vigia sobre os destinos 
das naçoens. 

Como o termo, limitado para a operação da Convenção 
Commercial com a Gram Bretanha, expira ao principio 
do Mez de Julho próximo futuro, e se julgou importante 
que naõ houvesse intervâllo, durante o qual esta porção 
de nosso commercio, a que providenciou aquella conven­
ção, nao fosse regulado ou por arranjamentos entre os 
dous Governos, ou pela authoridade do Cogresso, o Mini­
stro dos Estados Unidos em Londres teve instrucçoens, 
no principio do veraõ passado, para convidar a attençaõ do 
Governo Britannico a este ponto, com as vistas daquelle 
objecto. Déram-se instrucçoens para propor também, 
que se extendesse a negociação contemplada ao com­
mercio geral dos dous paizes; e a todos os outros inte­
resses e differenças naõ ajustadas ainda entre elles; par­
ticularmente as que que se referem â prizaÕ dos mari­
nheiros, ás pescarias, e limites, na esperança de que se 
pudesse fazer um arranjamento, sobre princípios de re­
ciproca vantagem, que comprehendesse e providenciasse, 
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de maneira satisfactoria, todos estes altos negócios. 
Tenho asatisiácçaõ de dizer, que esta proposição foi re­
cebida pelo Governo Britannico, no mesmo espirito, que 
a dictou, e que se abrio uma negociação em Londres, 
abrangendo todos estes objectos. Considerando plena­
mente a grande extençaõ e magnitude deste encargo, se 
julgou próprio confiallo a naõ menos do que dous distinç-
tos cidadãos; e em conseqüência se associou o Enviado 
Extraordinário e Ministro Plenipotenciario dos Estados 
Unidos em Paris, ao Enviado Extraordinário, e Ministro 
Plenipotenícario em Londres; mandando-se a ambos 
elles conrespondentes instrucçoens: e se acham agora 
empregados no desempenho destes deveres. He próprio 
acerescentar, que para previnir qualquer inconveniente, 
que pudesse resultar da demora incidente a uma nego­
ciação sobre tam importantes objectos, se concordou que 
antes de entrar nella se continuasse a convenção exis­
tente por um termo naõ menor de oito annos. 

As nossas relaçoens com Hespanha continuam quasi no 
estado, em que se achavam no fim da ultima sessaõ. A con­
venção de 1802, que providenciava o ajuste de certa por­
ção das reclamaçoens de nossos cidadãos, por damnos 
que soffreram em espoliaçoens, e que o Governo Hespa-
nhol suspendeo por tanto tempo, foi por fim ratificada por 
aquelle Governo; mas ainda se naõ fez arranjamento al­
gum, para o pagamento de outra porção de iguaes recla­
maçoens, naõ menos extensas nem nemos bem fundadas, 
nem de outra classe de reclamaçoens, nem para o ajuste 
dos limites. Estes pontos se trouxeram outra vez em 
consideração, em ambos os paizes, porém naõ se entrou 
em ajustes a este respeito. No entanto, tem suecedido 
acontecimentos, que provam claramente o máo effeito da 
política, que aquelle Governo tem por tanto tempo seguido, 
sobre as relaçoens amigáveis dos dous paizes, cuja nian-
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tença se presume he, pelos menos, tam importante á Hes­
panha como aos Estados Unidos. Nas Floridas tem 
existido umestadodecousas,cuja tendência he obvia a 
todos, que tem prestado a menor attençaõ ao progresso dos 
negócios naquella parte. Em todas estas províncias, a que 
se extende o titulo da Hespanha, apenas se sente que ha 
Governo Hespanhol. A sua authoridade se tem limitado 
quasi exclusivamente ás muralhas de Pensacola e de S*. 
Augustinho, em que se mantém pequenas guarniçoens. 
Aventureiros de toda a parte, fugitivos da justiça, 
escravos fugidos, todos tem achado ali um azylo. Varias 
tribus de índios, fortes em numero de seus guerreiros, 
notáveis por sua ferocidade, e cujos estabelicimentos se 
extendem até os nossos limites, habitam aquellas pro­
víncias. Estas diferentes hordes de povo, unidas entre 
si, e por uma parte naõ prestando alguma attençaõ á 
authoridade da Hespanha, e pela outra protegidas por uma 
linha imaginaria, que separa a Florida dos Estados Unidos, 
tem violado as nossas leys, que prohibem a introducçaÕ 
dos ecravos, tem practicado varias fraudes nas nossas ren­
das, e com mettido toda a sorte de ultragems contra nossos 
pacíficos cidadãos, aondea sua proximidade a nossas fron­
teiras os habilitava a penetrar. A invasão da Ilha de Amé­
lia no anno passado, por um pequeno bando de aventu­
reiros, que naõ excediam o numero de 150 homens; e que 
a tomaram da inconsideravel força Hespanhola, que ali 
estava postada; conservando o lugar por algums mezes, 
durante os quaes somente se fez um fraco esforço para 
o recobrar, que falhou; prova quam completamente 
se tinha extincto a authoridade Hespanhola: assim como 
o comportamento destes aventureiros, em quanto tiveram a 
posse da ilha, mostra distinctamente, os perniciosos fins 
para que se tinha formado esta combinação. 

De facto aquelle paiz tinha vindo a ser o theatro de 
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toda a espécie de aventuras illegaes. Com a pequena 
população que tinham, a authoridade Hespanhola quasi 
extincta, e os Governos Coloniaes em estado de revolu­
ção, naõ tendo pretençoens a este lugar, sufiicientemente 
empregados com seus próprios negócios, se podia consi­
derar em grande parte pro derelicto, e objecto da cubiça 
de qualquer aventureiro. Estava-se organizando rapi­
damente um systema de pirateria, que ameaçava, em 
suas conseqüências, o commercio legal de todas as na­
çoens, e particularmente o dos Estados Unidos, ao mes­
mo tempo que apresentava uma tentação aquelle povo, 
de cuja sedução dependia seu principal successo. Quan­
to aos Estados Unidos, naõ se limitaram ao Oceano os 
perniciosos effeitos desta í Ilegal combinação: as tribus 
Indianas tem constituído a força effectiva da Florida. 
Com estas tribus formaram estes aventureiros, logo no prin­
cipio, uma connexaõ, com as vistas de se aproveitarem 
daquella força, para promoverem seus projectos de accu-
mulaçaõ e engrandecimento. A' ingerência de alguns 
destes aventureiros, representando falsamente as pre­
tençoens, e títulos dos índios ás terras, e na practica 
de suas selvagens propençoens, he que se devem traçar os 
princípios da guerra dos Seminoles. Homens, que assim 
se tinham colligado com aquellas hordes de selvagens, e 
as estimulavam á guerra, que he sempre acompanhada de 
sua parte com os mais horríveis actos de barbaridade, 
merecem ser olhados em peior vista do que os selvagens. 
EUes certamente naõ podiam pretender â immunidade 
do castigo, que, segundo as regras da guerra, practicada 
por este§ selvagens, justamente se impõem aos mesmos 
selvagens. 

Se os embaraços da Hespanha lhe impediam fazer, 
com fundos de seu Thesouro, a indemnizarão devida a 
nossos cidadãos, por espoliaçõens e outros modos, e por 


